LEI Nº 5.751, DE 30 DE MAIO DE 2006.
Autoriza o Município de Patos de Minas a doar o imóvel que especifica à Câmara Municipal, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a doar, à Câmara Municipal de Patos de Minas, um imóvel com a seguinte descrição: um terreno com área de 2.693,51 m² (dois mil seiscentos e noventa e três metros e cinqüenta e um centímetros quadrados), medindo 26,88 metros (vinte e seis metros e oitenta e oito centímetros) de frente para a Rua Virgílio Pereira Caixeta; 45,37 + 23,50 metros (quarenta e cinco metros e trinta e sete centímetros mais vinte e três metros e cinqüenta centímetros) em curva, pela esquerda, confrontando com a Rua Guaraci; 60,90 metros (sessenta metros e noventa centímetros) pela direita confrontando com o Município de Patos de Minas; 48,95 metros (quarenta e oito metros e noventa e cinco centímetros) pelo fundo confrontando com uma Rua Projetada.



Art. 2º  A área doada será destinada para a construção da sede do Poder Legislativo Municipal, fazendo parte integrante do Centro Administrativo situado no Bairro Eldorado.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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